
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
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RELATOR     : Desembargador João Alves da Silva
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EMBARGANTE: Manoel Brás Sobrinho (Adv. Carlisson Djanylo da Fonseca Figueiredo)
EMBARGADO: Elza Oliveira dos Santos (Adv. Vescijudith Fernandes Moreira e outro)

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO.  SUPOSTA  AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO 
ACERCA  DO  ART.  191,  DO  CPC.  MATÉRIA  DEVIDAMENTE 
APRECIADA.  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

- Os embargos de declaração consubstanciam recurso de integração, 
não se  prestando para reexame da matéria.  Assim,  não havendo 
omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não são cabíveis 
os  embargos  de  declaração,  mesmo  que  tenham  finalidade 
específica  de  prequestionamento.  Desta  feita,  constatado  que  a 
insurgência  do  embargante não diz  respeito  a  eventual  vício  de 
integração do acórdão impugnado,  mas, sim, à interpretação que 
lhe  foi  desfavorável,  é  de  rigor  a  rejeição  dos  aclaratórios. O 
reexame de matéria já decidida com a simples intenção de propiciar 
efeitos infringentes ao  decisum impugnado é incompatível com a 
função integrativa dos aclaratórios.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 308.

Relatório

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão  que 
negou provimento ao  agravo interno manejado  pelo  embargante,  mantendo  a  decisão 
monocrática que não recepcionou a apelação, por força da intempestividade.



Na decisão recorrida, ressaltou-se o seguinte:  “[...] o prazo só será 
contado em dobro, nos termos do art. 191 do Código de Processo Civil, nos casos em que 
a decisão recorrida cause gravame a litisconsortes com procuradores distintos, não tendo 
aplicabilidade  quando  o  interesse  recursal  é  apenas  de  um  deles  Hipótese  em  que 
incide o enunciado da Súmula 641/STF, que dispõe: "Não se conta em dobro o prazo 
para recorrer, quando só um dos litisconsortes haja sucumbido."

Inconformado,  recorre  o  embargante  aduzindo  haver  omissão  no 
julgado, uma vez que a “alegação do art. 191 do CPC citada nos autos não foi devidamente 
apreciada e considerada”. 

Defende que o colegiado incorreu em erro ao não considerar o prazo 
em dobro para  apelação,  já  que o  dispositivo  não faz qualquer  ressalva quanto  a  sua 
aplicação, sendo suficiente que existam pluralidade de réus com procuradores diversos 
para a sua aplicação.

Requer a manifestação expressa sobre o art. 191, do CPC, suprindo-se 
a omissão ventilada, com alteração do resultado do julgamento, nos termos do pedido do 
agravo de instrumento.

É o relatório.

VOTO

Compulsando-se  os  autos,  penso  que  o  recurso  não  deve  ser 
acolhido, uma vez que não se destina a suprir omissão na decisão atacada, mas somente 
rediscutir matéria que versa sobre o mérito da demanda, o que é impossível na via estreita  
dos embargos de declaração.

A esse respeito, o artigo 535, do CPC, preceitua o seguinte:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou 
tribunal.

No caso,  o embargante fundamenta sua pretensão na ausência de 
manifestação acerca do art. 191, do CPC, que estabelece:

“Art.  Quando  os  litisconsortes  tiverem  diferentes  procuradores, 
ser-lhes-ão  contados  em  dobro  os  prazos  para  contestar,  para 
recorrer e, de modo geral, para falar nos autos”.

Em que pese a alegação de que a decisão fora omissa, a transcrição 



de trechos do acórdão revela, não apenas a ausência de vício, mas a intenção do recorrente  
de revolver a discussão sobre o tema. Para melhor ilustrar, peço licença para transcrever 
parte da decisão recorrida:

“A controvérsia  posta  nos autos reside  em definir  se  a  apelação 
interposta pelo ora agravante é tempestiva, sendo necessário para 
tanto, examinar o contexto dos autos à luz do art 191, do CPC, em 
razão do litisconsórcio passivo instaurado com o litígio.

Compulsando-se  os  autos,  observa-se  que  a  pretensão  foi 
direcionada em desfavor de Primavera Móveis Ltda – Nascimento e 
Queiroz  Ltda,  Orlar  Móveis  Ltda,  Manoel  Braz  Sobrinho  e  JM 
Móveis Ltda.

No  transcorrer  da  lide,  apenas  a  Primavera  Móveis  Ltda  (fls. 
120/123)  e  Manoel  Braz  Sobrinho  (fls.  85/94)  contestaram  os 
pedidos, uma vez que a Orlar Móveis e JM Móveis Ltda, embora 
citados, não apresentaram resposta às citações (fl. 108).

De outro lado, observe-se que a sentença, em relação a Primavera 
Móveis  Ltda,  extinguiu  a  lide,  sem  resolução  do  mérito,  por 
entender que era parte ilegítima para figurar no polo passivo da 
lide.

Acrescente-se,  ainda,  que  o  recorrente  protocolou  a  petição  no 
trigésimo dia após a intimação, lançando mão da regra do art. 191, 
do CPC. Neste contexto, dois questionamentos devem ser feitos: 1º) 
a regra do art. 191 do CPC tem aplicação quando um ou mais dos 
litigantes  integrantes  do  mesmo  polo  são  revéis  ?  2º)  tendo 
sucumbido apenas um dos réus,  o prazo para o outro recorrer  é 
simples ou em dobro ?

A resposta para ambos os questionamentos deve ser, salvo melhor 
juízo,  negativa.  No  que  se  refere  ao  primeiro  aspecto,  a 
jurisprudência do STJ tem apontado no sentido de que “[...] não há 
incidência  do  prazo  em  dobro,  previsto  no  art.  191  do  CPC,  na 
hipótese de réu revel”.1 

No mesmos sentido:

"Se apenas um dos litisconsortes possui interesse recursal para se 
insurgir  contra  uma  decisão,  não  há  razão  que  justifique  o 
benefício  do prazo em dobro,  porquanto a sua finalidade é não 

1 STJ -  AgRg no  AREsp 639.442/MT,  Rel.  Ministro  BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2015,  DJe 
11/03/2015



prejudicar  a  ampla  defesa,  que  poderia  restar  dificultada,  caso 
diversos procuradores tivessem que recorrer no mesmo prazo".2 

“Processual civil. Agravo no recurso especial. Litisconsórcio. Prazo 
em dobro para recorrer. Não incidência. Revelia de um dos co-réus. 
Ausência  de  representação  dos  litisconsortes  por  procuradores 
distintos. - Havendo dois litisconsortes passivos, sendo um deles 
revel, sem advogado constituído nos autos, e não apresentando este 
apelação contra a sentença que julgou procedente pedido, não será 
contado  em  dobro  o  prazo  para  o  outro  litisconsorte  recorrer. 
Recurso não provido”.3 

“Não ocorre incidência do prazo em dobro, previsto no art. 191 do 
Código de Processo Civil, na hipótese de réu revel”.4

“Processual  Civil.  Apelação.  Litisconsórcio  passivo.  Réu  revel. 
Inaplicabilidade do prazo em dobro previsto no art. 191 do CPC. 
Apelo intempestivo. Recurso não conhecido”.5

“APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  Despejo  por  Falta  de  Pagamento 
cumulada com Cobrança de Alugueres - Preliminar de cerceamento 
de defesa não acolhida, eis que dispensável no caso em exame, a 
produção de outras provas Inteligência dos artigos 130 e 330, inciso 
II, do Código de Processo Civil - Revelia - Litisconsórcio Passivo - 
Corréus Revéis e sem Advogados constituídos -  Inaplicabilidade 
do artigo 191 do CPC e consequente contagem do prazo em dobro, 
uma  vez  que  ausente  requisito  legal  essencial  para  sua 
configuração - Decisão bem fundamentada. Ratificação nos termos 
do artigo 252, do Regimento Interno. Sentença mantida. RECURSO 
NÃO PROVIDO”.6

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.  RÉUS 
REVÉIS.  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO.  PRAZO  EM  DOBRO. 
INOCORRÊNCIA.  INEXISTÊNCIA  DE  PRAZO  COMUM. 
Havendo  litisconsórcio  passivo,  com  diferentes  procuradores,  o 
prazo para contestação é contado em dobro (Art. 191, CPC). Caso 
concreto,  entretanto,  de  inaplicabilidade  da  dobra  do  prazo 

2 STJ  -  AgRg no  REsp 1375989/SE,  Rel.  Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em 24/09/2013,  DJe  
04/10/2013

3 STJ - AgRg no REsp: 1047941 PR 2008/0079373-8, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 03/02/2009, T3 - 
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 17/02/2009

4 TJ-MG - AC: 10701100304024001 MG , Relator: Fernando Caldeira Brant, Data de Julgamento: 05/06/2014, Câmaras Cíveis /  5ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 16/06/2014

5 TJ-SP - APL: 990102171795 SP , Relator: Luciana Bresciani, Data de Julgamento: 17/11/2010, 13ª Câmara de Direito Público, Data de 
Publicação: 06/12/2010

6 TJ-SP - APL: 00015118220118260637 SP 0001511-82.2011.8.26.0637, Relator: Penna Machado, Data de Julgamento: 29/01/2014, 30ª  
Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 02/02/2014



processual  em face da revelia dos demais requeridos.  Não basta 
somente a existência da formação de litisconsorte passivo para que 
seja reconhecido o direito ao prazo em dobro. Há que se verificar, 
também, a necessidade de práticas de atos comuns. Esta é a ratio 
legis para o deferimento do benefício processual, em homenagem 
ao  princípio  constitucional  e  processual  da  ampla  defesa. 
NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. (Agravo de Instrumento 
Nº 70056726888,  Nona Câmara Cível,  Tribunal  de Justiça  do RS, 
Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 30/09/2013)”.7 

No caso, tal como já esclarecido linhas acima, dois dos quatro réus 
não  contestaram  a  demanda,  não  havendo  necessidade  de 
contagem do prazo em dobro para o recurso apelatório, em face da 
ausência de mais procuradores no polo passivo da demanda.

No que toca ao segundo questionamento, o STF editou a súmula nº 
641, vazada nos seguintes termos:

"Não se conta em dobro o prazo para recorrer, quando só um dos 
litisconsortes haja sucumbido".

À  luz  de  tal  raciocínio,  adiante-se  que  não  se  detecta  qualquer 
omissão no acórdão recorrido, especialmente porquanto a lide fora dirimida com a devida 
e suficiente fundamentação.

Com efeito,  vislumbra-se  que  a  intenção  de  repisar  o  que já  fora 
discutido  anteriormente  resta  clara  quando se  verifica  que  o  acórdão  apreciou toda  a 
matéria  posta  à  análise,  mormente  se  se  considerar  que  a  matéria  ventilada  nos 
aclaratórios fora devidamente apreciada.

Não se trata, portanto, de vício a ser integrado, daí porque entendo 
que os embargos  devem ser  rejeitados,  até  porque,  conforme tem decidido o Colendo 
Superior Tribunal de Justiça,  “o magistrado não está obrigado a rebater,  um a um, os 
argumentos  trazidos  pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados  tenham  sido 
suficientes para embasar a decisão.”8

Sob  referido  prisma,  o  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  já 
decidiu que,  “constatado que a insurgência da embargante não diz respeito a eventual 
vício  de  integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a  interpretação  que  lhe  foi 
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”9

7 TJ-RS - AI: 70056726888 RS , Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de Julgamento: 30/09/2013, Nona Câmara Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 02/10/2013

8 STJ - REsp 1065913 / CE – Ministro Luiz Fux – T1 – Primeira Turma - DJe 10/09/2009 .
9 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



A seu turno, no tocante ao prequestionamento da matéria, o STJ “tem 
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de 
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos 
vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”.

Assim, creio que os aclaratórios têm a única e específica função de 
rediscutir a matéria, razão pela qual voto pela rejeição dos mesmos. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da 
Silva,  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o  Exmo.  Des.  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento a  Excelentíssima Dra.  Vanina  Nóbrega  de 
Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 06 de outubro de 2015.

João Pessoa, 08 de outubro de 2015.

             João Alves da Silva
              Relator


